
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO FUNDO

EDITAL Nº 39/2017
PREMIO LITERÁRIO CIDADE DE PASSO FUNDO

O Município de Passo Fundo/RS, através da Secretaria de Desporto e
Cultura – SEDEC, nos termos da Lei Municipal n.º 5.214, de 15 de
agosto  de  2016,  torna  público  que  estão  PRORROGADAS  ATÉ
31/08/2017 as  inscrições  para  o  CONCURSO LITERÁRIO  para  a
concessão do PRÊMIO LITERÁRIO CIDADE DE PASSO FUNDO,
conforme as condições descritas no Edital nº 18/2017, retificado pelo
Edital nº 29/2017.

LUCIANO PALMA DE AZEVEDO - Prefeito Municipal
MARLISE LAMAISON SOARES – Sec. de Administração
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